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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000190-14.2025.8.26.0375  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Transporte de Coisas

Exequente: Adonai Química Sa

Executado: Inn Trading Brasil Ltda. e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leonardo Grecco

Vistos.

Tendo em vista a aquiescência da Corte Bandeirante e o teor dos documentos de 
folhas 3970/3974, o caso é mesmo de homologar o critério de avaliação trazido por ambas partes.

Deveras, ainda que a executada tenha se manifestado sobre tal critério em outros 
autos, fato é que se manifestou desta forma perante o Tribunal de Justiça de São Paulo (vide 
cabeçalho de folhas 3971) e divergir do critério que ela própria apresentou seria, nitidamente, um 
venire contra factum proprium.

Não faria sentido entender que o mesmo combustível teria um critério de avaliação 
perante o Tribunal de Justiça e outro perante este Juízo de Primeira Instância.

Demais disso, a executada já se deu por intimada nestes autos e até apresentou 
impugnação à execução nas folhas 198/207, rechaçada nas folhas 3959/3960.

Com razão a exequente quando diz que o valor de tributação, despesas e custos de 
armazenagem devem ficar sub-rogados no preço da arrematação, de acordo com ordem de 
prefeência, conforme artigo 908, §1º do CPC.

Pelo exposto, HOMOLOGO a concordância das partes em relação ao critério de 
avaliação do combustível, qual seja Preço Petrobrás São Luis (EXA)) – R$ 3.124,50/M² = R$ 
3,1245/L (fls. 3972).

Fica dispensada a avaliação judicial.

Sobre pedidos de folhas 3969  item 10:

a) Verifique a serventia se é possível extrair os documentos da deprecata por via 
eletrônica e juntar a estes autos, dando por cumprida a precatória; o que já se reconheceu nesta 
decisão. Em caso positivo, proceda-se.

b) Certifique a serventia sobre o eventual equívoco indicado.
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Cumpridas as diligências acima indicadas, por ato ordinatório, intime-se a 
exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento.

Intime-se.

Santos, 31 de julho de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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